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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2023 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, Ratifica 

a Dispensa de Licitação para aquisição de ares-condicionados (um de 24.000 btus para a nova Farmácia Básica e 

um de 12.000 btus para a sala do Cadastro Único). A empresa contratada será IGOR MATEUS SCOTA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 26.346.942/0001-10, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), com base no Art. 24, 

Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ibarama, 11 de dezembro de 2023. 

  

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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